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"Art. 11. À Procuradoria Federal, órgão de execução da Pro-
curadoria-Geral Federal, compete:

I - representar judicial e extrajudicialmente o DNOCS, obser-
vadas as normas estabelecidas pela Procuradoria-Geral Federal;

II - orientar a execução da representação judicial do
DNOCS, quando sob a responsabilidade dos demais órgãos de
execução da Procuradoria-Geral Federal;

III - exercer atividades de consultoria e assessoramento jurí-
dico no âmbito do DNOCS, e aplicar, no que couber, o disposto no
art. 11 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993;

IV - auxiliar os demais órgãos de execução da Procuradoria-
Geral Federal na apuração de liquidez e certeza dos créditos, de
qualquer natureza, inerentes às atividades do DNOCS, para ins-
crição em dívida ativa e cobrança;

V - zelar pela observância da Constituição, das leis e dos
atos emanados dos Poderes públicos, sob a orientação normativa
da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal;

VI - coordenar e supervisionar, técnica e administrativamen-
te, as respectivas unidades descentralizadas; e

VII - encaminhar à Advocacia-Geral da União ou à Pro-
curadoria-Geral Federal, conforme o caso, pedido de apuração de
falta funcional praticada por seus membros." (NR)

"Art. 14. .................................................................................

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades relacionadas aos Sistemas Federais de Administração Fi-
nanceira, de Contabilidade, de Pessoal Civil da Administração
Federal, de Gestão de Documentos de Arquivo e de Serviços
Gerais, no âmbito do DNOCS; e

.............................................................................................." (NR)

Art. 9º Este Decreto entra em vigor em 1º de dezembro de 2016.

Art. 10. Ficam revogados:

I - no Anexo I ao Decreto nº 4.650, de 27 de março de 2003:

a) a alínea c do inciso III do caput do art. 2º; e

b) o art. 12; e

II - o Decreto nº 8.684, de 25 de fevereiro de 2016.

Brasília, 3 de novembro de 2016; 195º da Independência e

128º da República.

MICHEL TEMER

Dyogo Henrique de Oliveira

Helder Barbalho

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA
EM DECORRÊNCIA DO DECRETO Nº 8.785, DE 10 DE JUNHO DE 2016, E SALDO

DE DAS-UNITÁRIO A SER REDUZIDO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
E DE SUAS ENTIDADES VINCULADAS

a) CARGOS EM COMISSÃO:

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO
DO DNOCS PARA A SEGES/MP (a) DA SEGES/MP PARA O DNOCS (b)

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
DAS 101.4 3,84 1 3,84 - -
DAS 101.3 2,10 8 16,80 - -
DAS 101.2 1,27 - - 7 8,89
DAS 101.1 1,00 1 1,00 - -

S U B TO TA L 10 21,64 7 8,89
SALDO DO REMANEJAMENTO (a - b = c) 3 12,75

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE SUAS ENTIDADES

VINCULADAS EM DECORRÊNCIA DO DECRETO Nº 8.785,
DE 10 DE JUNHO DE 2016 (d)

11 3 , 2 5

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DA
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

- SUDENE (e)

10,75

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

- SUDECO (f)

11 , 3 5

SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO MINISTÉRIO
DA INTEGRAÇÃO NACIONAL (g = d - c - e - f)

78,40

b) FUNÇÕES GRATIFICADAS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
DO DNOCS PARA A SEGES/MP

QTD. VALOR TOTAL
DAS-UNITÁRIO

FG-3 0,12 2 0,24
SALDO DO REMANEJAMENTO (a) 2 0,24

VALOR TOTAL DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO
DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL E SUAS ENTIDADES

VINCULADAS EM DECORRÊNCIA DO DECRETO Nº 8.785,
DE 10 DE JUNHO DE 2016 (b)

1,59

SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO
DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

- SUDENE (c)

0,50

SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO
DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

- SUDAM (d)

0,35

SALDO DE DAS-UNITÁRIO A SER REMANEJADO DO MINISTÉRIO
DA INTEGRAÇÃO NACIONAL (e = b - a - c - d)

0,50

ANEXO II

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE
E DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO

E ASSESSORAMENTO SUPERIOR-DAS EXTINTOS DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS EM CUMPRIMENTO À LEI Nº 13.346,

DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

a) FUNÇOES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO REMANEJADAS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA O DNOCS
QTD. VALOR TOTAL

FCPE 101.1 0,60 27 16,20
TO TA L 27 16,20

b) DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL
DAS-1 1,00 27 27,00

TO TA L 27 27,00

ANEXO III

(Anexo II ao Decreto nº 4.650, de 27 de março de 2003)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS:

UNIDADE CARGO /
FUNÇÃO /Nº

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/FG/FCPE

1 Diretor-Geral DAS 101.6
3 Assessor Técnico DAS 102.3

20 FG-1
70 FG-2
22 FG-3

GABINETE 1 Chefe do Gabinete DAS 101.4
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

Escritório de Brasília 1 Chefe DAS 101.1

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

1 Assistente Técnico DAS 102.1

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe DAS 101.4
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 1 Diretor DAS 101.5
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Divisão 4 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA
HÍDRICA

1 Diretor DAS 101.5

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Serviço 6 Chefe FCPE 101.1
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

DIRETORIA DE DESENVOLVIMEN-
TO TECNOLÓGICO E PRODUÇÃO

1 Diretor DAS 101.5

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Serviço 4 Chefe FCPE 101.1
Serviço 2 Chefe DAS 101.1
Centro de Pesquisa 1 Chefe DAS 101.1

COORDENADORIAS ESTADUAIS -
ALAGOAS, BAHIA, CEARÁ, MINAS
GERAIS, PARAÍBA, PERNAMBUCO,
PIAUÍ, RIO GRANDE DO NORTE E
SERGIPE

9 Coordenador DAS 101.3

Procuradoria Estadual (Ceará, Pernambuco,
Piauí e Sergipe)

4 Chefe DAS 101.1
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Serviço 9 Chefe FCPE 101.1
Serviço 8 Chefe DAS 101.1
Unidades de Campo 22 Chefe FG-1
Estação de Piscicultura 7 Chefe FG-1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS:

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
DAS 101.6 6,27 1 6,27 1 6,27
DAS 101.5 5,04 3 15,12 3 15,12
DAS 101.4 3,84 4 15,36 3 11 , 5 2
DAS 101.3 2,10 20 42,00 12 25,20

DAS 101.2 1,27 3 3,81 10 12,70
DAS 101.1 1,00 52 52,00 24 24,00

DAS 102.3 2,10 3 6,30 3 6,30
DAS 102.1 1,00 5 5,00 5 5,00

SUBTOTAL 1 91 145,86 61 1 0 6 , 11
FCPE 101.1 0,60 - - 27 16,20

SUBTOTAL 2 - - 27 16,20
FG-1 0,20 49 9,80 49 9,80
FG-2 0,15 70 10,50 70 10,50
FG-3 0,12 24 2,88 22 2,64

SUBTOTAL 3 143 23,18 141 22,94
TO TA L 234 169,04 229 145,25

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 592-A, de 31 de outubro de 2016. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Declaratória de Constitucionalidade nº 37.

No- 592-B, de 31 de outubro de 2016. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5.592.

No- 595, de 3 de novembro de 2016. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.353, de 3 de novembro de 2016.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO SUL DO PARÁ

PORTARIA No- 25, DE 14 DE OUTUBRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -
INCRA NO SUL DO PARÁ, no uso das incumbências que lhe são
conferidas no inciso VIII do artigo 132 do Regimento Interno deste
Instituto, aprovado pela Portaria MDA nº 20/2009, publicada no DOU
de 9 de abril de 2009.

Considerando a necessidade de dar destinação ao imóvel
rural denominado Fazenda Capivara, com a área de 1.970,4077 ha
(um mil, novecentos e setenta hectares, quarenta ares e setenta sete
centiares), localizado no município de Conceição do Araguaia/PA.

Considerando a Portaria N.º 6, de 18 de fevereiro de 2016,
publicada no Diário Oficial da União em 22 de fevereiro de 2016, que
dispõe sobre a aquisição da Fazenda Capivara para fins de reforma
agrária, por meio de compra e venda com base no Decreto 433/92.

Considerado que os órgãos técnicos específicos desta Su-
perintendência Regional procederam à análise do processo adminis-
trativo INCRA nº 54102.000024/2014-53 e decidiram pela regula-
ridade da proposta, de acordo com os atos normativos que regu-
lamentam a matéria, resolve:

Art. 1°. Aprovar a proposta de destinação para assentamento
de trabalhadores rurais do imóvel acima citado, que prevê a criação
de 68 (sessenta e oito) unidades agrícolas familiares, tendo em vista
o Estudo de Capacidade de Geração de Renda.

Art. 2°. Determinar à Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária SR (27)F desta Superintendência Regional para atualização
cadastral do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR)
e inclusão do arquivo gráfico relativo ao seu perímetro na base de
dados cartográficos.

Art. 3º. Criar o Projeto de Assentamento-PA Capivara, có-
digo SIPRA nº MB0537000, área 1.970,4077 ha (um mil, novecentos
e setenta hectares, quarenta ares e setenta sete centiares), localizado
no município de Conceição do Araguaia/PA, a ser implantado por esta
Superintendência Regional, em articulação com as Diretorias desta
Instituição.

Art. 4°. Providenciar comunicação à Prefeitura municipal da
criação deste Projeto de assentamento para inclusão das famílias no
Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico).

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

CLAUDECK ALVES FERREIRA
Substituto - SR 27

PORTARIA No- 26, DE 14 DE OUTUBRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -
INCRA NO SUL DO PARÁ, no uso das incumbências que lhe são
conferidas no inciso VIII do artigo 132 do Regimento Interno deste
Instituto, aprovado pela Portaria MDA nº 20/2009, publicada no DOU
de 9 de abril de 2009.

Considerando a necessidade de dar destinação ao imóvel
rural denominado Fazenda Balão II, com a área de 1.069,2410 ha (um
mil e sessenta e nove hectares, vinte e quatro ares e dez centiares),
localizado no município de Marabá/PA.

Considerando a Resolução N.º 98, de 9 dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União em 10 de dezembro de 2014,
que dispõe sobre a aquisição da Fazenda Balão II para fins de re-
forma agrária, por meio de compra e venda com base no Decreto
433/92.

Considerando o Plano de Utilização - PU do Projeto de
Desenvolvimento Sustentável, elaborado a partir de um processo de
discussão junto à comunidade envolvida, que estabeleceu relações de
condutas que não destroem o meio ambiente.

Considerado que os órgãos técnicos específicos desta Su-
perintendência Regional procederam à análise processo administrativo
INCRA nº 54600.001768/2007-45 e decidiram pela regularidade da
proposta, de acordo com os atos normativos que regulamentam a
matéria, resolve:

Art. 1°. Aprovar a proposta de destinação para assentamento
de trabalhadores rurais do imóvel acima citado, que prevê a criação
de 37 (trinta e sete) unidades agrícolas familiares, tendo em vista o
Estudo de Capacidade de Geração de Renda.

Art. 2°. Determinar à Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária SR (27)F desta Superintendência Regional para atualização
cadastral do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR)
e inclusão do arquivo gráfico relativo ao seu perímetro na base de
dados cartográficos.

Art. 3º. Criar o Projeto de Desenvolvimento Sustentável-PDS
Porto Seguro código SIPRA nº MB0536000, área 1.069,2410 ha (um
mil e sessenta e nove hectares, vinte e quatro ares e dez centiares),
localizado no município de Marabá/PA, a ser implantado por esta
Superintendência Regional, em articulação com as Diretorias desta
Instituição.

Art. 4°. Providenciar comunicação à Prefeitura municipal da
criação deste Projeto de assentamento para inclusão das famílias no
Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico).

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

CLAUDECK ALVES FERREIRA
Substituto - SR 27

PORTARIA No- 27, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -
INCRA NO SUL DO PARÁ, no uso das incumbências que lhe são
conferidas no inciso VIII do artigo 132 do Regimento Interno deste
Instituto, aprovado pela Portaria MDA nº 20/2009, publicada no DOU
de 9 de abril de 2009.

Considerando a necessidade de dar destinação ao imóvel
rural denominado Fazenda São José da Água Bonita, com a área de
1.153,0004 ha (um mil, cento e cinquenta e três hectares e quatro
centiares), localizado no município de Conceição do Araguaia/PA,
declarado para fins de interesse social para fins de reforma agrária,
pelo Decreto de 14 de julho de 2009, publicado no Diário Oficial da
União em 15 de julho de 2009, em conformidade com o registro
contábil no Sistema de Gerenciamento dos imoveis de uso especial da
União-SIPIUnet, conta 12321.01.00.

Considerado que os órgãos técnicos específicos desta Su-
perintendência Regional procederam à análise do processo adminis-
trativo INCRA nº 54600.00178/2007-45 e decidiram pela regulari-
dade da proposta, de acordo com os atos normativos que regula-
mentam a matéria, resolve:

Art. 1°. Aprovar a proposta de destinação para assentamento
de trabalhadores rurais do imóvel acima citado, que prevê a criação
de 14 unidades agrícolas familiares, tendo em vista o Laudo de
Vistoria e Avaliação.

Art. 2°. Determinar à Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária SR (27)F desta Superintendência Regional para atualização
cadastral do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR)
e inclusão do arquivo gráfico relativo ao seu perímetro na base de
dados cartográficos.

Art. 3º. Criar o Projeto de Assentamento - PA São José da
Água Bonita, código SIPRA nº MB0538000, área 1.153,0004 ha (um
mil, cento e cinquenta e três hectares e quatro centiares), localizado
no município de Conceição do Araguaia/PA, a ser implantado por esta
Superintendência Regional, em articulação com as Diretorias desta
Instituição.

Art. 4°. Providenciar comunicação à Prefeitura municipal da
criação deste Projeto de assentamento para inclusão das famílias no
Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico).

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

CLAUDECK ALVES FERREIRA
Substituto - SR 27

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 3 de novembro de 2016

Entidade: AR DEMARI vinculada à AC CERTISIGN RFB e AC
CERTISIGN MÚLTIPLA
Processo no: 00100.000183/2003-96 e 00100.000040/2003-84

Acolhe-se o Parecer no102/2016/CGAF/DAFN/ITI, que opi-
na pelo deferimento do pedido de credenciamento simplificado da AR
DEMARI vinculada à AC CERTISIGN RFB e AC CERTISIGN
MÚLTIPLA, para as Políticas de Certificados credenciadas. Em vista
disso, e consoante com o disposto no item 2.2.3.3.3, do DOC-ICP-03,
defere-se o credenciamento.

Entidade: AR ALMARE, AR BETTER e AR RENOVEBENS vin-
culada à AC SINCOR
Processo no: 00100.000426/2005-58

Acolhe-se o Parecer no 098/2016/CGAF/DAFN/ITI, que opi-
na pelo deferimento do pedido de credenciamento simplificado das
Ars, AR ALMARE, AR BETTER e AR RENOVEBENS vinculadas
à AC SINCOR, para as Políticas de Certificados credenciadas. Em
vista disso, e consoante com o disposto no item 2.2.3.3.3, do DOC-
ICP-03, defere-se o credenciamento.

Entidade: AR KAELY, vinculada à SOLUTI MÚLTIPLA
Processo no: 00100.000222/2016-70

No termo do Parecer CGAF/DAFN/ITI- 151/2016, DEFIRO
o pedido de credenciamento da AR KAELY, vinculada à SOLUTI
MÚLTIPLA, na cadeia da AC SOLUTI, com instalação técnica lo-
calizada, na Rua Emílio Moreira, n° 1655, Ed. Camilo Gil Alen, Sala
308, 3° Piso, Praça 14 de Janeiro, Manaus/AM, CEP: 69020-040,
para as Políticas de Certificados já credenciadas.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Na Decisão n. 10/CTE/CMED/2016, de 19 de outubro de
2016, publicado no Diário Oficial da União de 27 de outubro de
2016, nº 207, Seção 1, página 20.

Onde se lê:

Nos autos do Processo Administrativo n. 25351.246699/2010-
02, de interesse da Empresa HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMA-
CÊUTICA LTDA, CNPJ: 01.571.702/0001-98, o CTE decidiu com ba-
se no Voto n. 06005/2016/SEAE/MF, manter decisão de 1ª instância,
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